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No 10º dia do mês de agosto de dois mil e vinte e dois, reuniu-se remotamente 
a  Comissão  de  Bolsas  do  Programa  de  Pós-Graduação  em Educação  em 
Educação Ambiental, onde estiveram presentes as professoras Alana Pedruzzi, 
Simone Freire, Tamires Podewils, assim como as representantes discentes na 
Comissão,  Huslana  Segatini,  Sabrina  Macedo  e  Lisiana  Lawson  (suplente). 
Justificou  ausência  a  professora  Marta  Regina  Cesar  Vaz.  A  Comissão 
apreciou a documentação enviada pelos candidatos para seleção de bolsas 
CAPES - Demanda Social, mestrado e doutorado, bem como a solicitação de 
prorrogação de bolsa da discente Isis Torales. Para as bolsas de doutorado (2 
cotas  disponíveis),  houveram  2  (duas)  inscrições  que,  após  avaliação  da 
documentação  e  análise  a  partir  dos  critérios  constantes  no  edital,  os 
candidatos  foram  selecionados,  na  seguinte  ordem  classificatória:  1ª 
selecionada -  Roberta Àvila Pereira e 2º selecionado - Cesar Augusto Yaya 
Vargas. Para as bolsas de mestrado (5 cotas disponíveis) houveram 4 (quatro) 
inscrições que, após avaliação da documentação e análise a partir dos critérios 
constantes  no  edital,  foram selecionados  os  candidatos  na  seguinte  ordem 
classificatória: 1º selecionado - Guilherme dos Santos Serafim; 2ª selecionada - 
Andressa Bonilha da Silva; 3ª selecionada - Taís dos Santos Lopes Corrêa; 4º 
selecionado - Renato Roniel Zego Rodrigues. A implementação da bolsa para o 
discente  Renato  Roniel  Zego  Rodrigues  está  condicionada  a  entrega  do 
diploma de conclusão do curso de graduação ou certidão de conclusão do 
curso  de  graduação,  emitido  pelo  CRA  da  FURG. Sobre  a  demanda  da 
discente Isis Torales, a coordenação informou sobre a matrícula da estudante 
constar  na  Plataforma  Sucupira  com  a  data  de  28/07/2020,  sendo  que  a 
discente  não  solicitou  prorrogação  de  qualquer  natureza,  durante  as 
flexibilizações  do  período  pandêmico,  seu  prazo  como  estudante  bolsista 
encerra no dia 28/07/2022 e portanto, o último mês que a bolsista pode receber 
bolsa, de acordo com a normativa da CAPES-DS. Sem mais, encerro esta ata 
que vai assinada por mim.
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Tamires Lopes Podewils
Coordenadora do PPGEA
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